
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 063/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 042/2025 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de dotação 

por anulação de ficha referente a recurso vinculado proveniente da Contribuição 

de Iluminação Pública (CIP), para aquisição de conjuntos de iluminação pública. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criação de 

dotação orçamentária por anulação de ficha. 

 

ANULAR – Ficha nº 398 – 02.09.01 – Fonte 01 – Valor: 

R$ 25.000,00; 

FICHA A CRIAR – 02.09.01 – Fonte 01 – Valor: 

R$ 25.000,0 – Material de Consumo. 

 

Art. 2º. A autorização referente à abertura de dotação 

terá sua cobertura através de recurso vinculado, considerando que a 

concessionária irá executar as obras de posteamento e rede de alimentação, 

para aquisição dos conjuntos de iluminação pública da Av. Antônio Dias 

até chegar na rotatória da Capela Santa Rita (no sentido Guará x Ribeirão 

Corrente), no trecho onde não existe iluminação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13/08/2025. 
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